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PROJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

 
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL 06.2025 – EDUCAÇÃO 
 
 

MÉDIO COMPLETO – MANHÃ 
 
 

CARGO: 201 – AUXILIAR DE CLASSE I 
 

 
Prezado(s) Candidato(s), 
 
 
Em resposta ao recurso interposto em relação à publicação do Gabarito da Prova Objetiva, informa-se 
abaixo o parecer da Banca Examinadora. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  

 
 

QUESTÃO 1 
 
O recurso é improcedente, pois a questão e o gabarito encontram-se corretos e não há o que ser alterado.  
 
A alternativa “B” não é correta porque a frase “O ponto alto da minha agenda, subtraídos os picos de fúria 
e os de euforia” não concretiza o título porque “fúria” e “euforia” apenas retomam de forma abstrata os 
substantivos abstratos “desespero” e “euforia”. Por outro lado, a frase “deve existir algo entre o assombro 
de uma chacina e a antecipação do Carnaval” propõe uma contraposição entre o “assombro da chacina” e 
a “antecipação do Carnaval”, ambos eventos ilustram a ideia de desespero e euforia de forma concreta, 
explicando a que tipo de desespero e euforia a autora se refere. 
 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 
  



 

Instituto Mais – Prefeitura Municipal de Itatiba – Processo Seletivo – Edital 06.2025. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

201 – AUXILIAR DE CLASSE I 
 

QUESTÃO 29 
 

O recurso é improcedente, pois a questão foi elaborada com base no texto da Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência, registrada sob o n.º 13.146, de 06 de julho de 2015, que traz no artigo 4º, § 1º, o 
seguinte texto: 
 

“Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 
restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de 
prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 
adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.” 

 
Portanto, a banca examinadora indefere o recurso interposto e mantém o gabarito oficial publicado. 
 
 
 
 
 
É o que tem a esclarecer. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social 


